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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISIATIVA 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 

Rio Branco Acre, 10 de Setembro de 2019. 

Neném 

BUP 

Proj'de Lei nolO/2O19. 

IN 

kç\•  

EMENTA: Concede Titulo de Cidadão Acreano a João 

Marcio Rodrigues Machado. 

0 GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica concedido o Titulo de Cidado Acreano ao Senhor Joao Marcio Rodrigues 

Machado. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacào. 
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JUSTIFICATIVA 

0 Sr. João Marcio Rodrigues Machado é empresário, nascido em Tapejara - 

PR em 13/08/1975. Corn visão empreendedorista, veio habitar em Rio Branco Acre em 

10/03/2001, trazendo consigo esposa e uma filha de dois anos e acreditando no Acre 

constituiu empresa inicialmente corn três funcionários corn Razâo SocialJ.M. Transportes. 

Hoje a empresa prosperou e atende 8 (oito) Lojas Gain, empregando 50 

(cinquenta) funcioniios. 

Assim sendo, o homenageado veio residir no Acre, constituiu familia, 

ressaltando que tern outra fliha riascida no Acre, como tambérn veio contribuir corn a 

economia e bern estar do nosso povo, já que emprega 50 (cinquenta) pais e mães de familia. 

De tal modo, o Sr. João Marcio Rodrigues Machado é total merecedor do 

Titulo de Cidadäo Acreano, pois é acreano de coraçäo e ama o Estado do Acre como os 

aqui nascidos. 
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